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Prefeitura Municipal de Taquaritinga 
ESTADO DE SÃO PAULO 

Lei nº 4.634, de 23 de outubro de 2019. 

Regulamenta, no âmbito do Município de 
Taquaritinga, a compensação de créditos em 
precatór io com débitos inscritos em divida ativa. 

O PREFEITO MUN ICIPAL DE TAQUARITINGA: 
Faço saber que a C5mara Municipal decreta e eu sanciono e promulgo a Lei nº 4.63412019: 

Art. 1°. Esta Lei regulamenta, no âmbito do Município de Taquaritinga, a 
compensação de créditos representados por precatórios judiciais expedidos contra o 
Município, suas autarquias e fundação, com créditos destes, de qualquer natureza, inscritos 
em dívida ativa até 25 de março de 2015, conforme determina o § 2° do art. 105 do Ato das 
Disposições Consticucionais Transitórias, da Constituição Federal. 

Art. 7.'J. Os interessados ern 1c4uerer a compensação na forma desta Lei, deverão 
reunir, a um só tempo, as condições de: 

1 - titular de crédito representado por precatório de valor líquido, certo e exigível, 
em que seja devedor o Município ou qualquer ente de sua Administração Indireta; 

li - sujeito passivo de débito de qualquer natureza, inscrito em dívida ativa até 25 de 
março de 2015, em que figure como credor o Município ou qualquer ente de sua 
Administração Indireta. 

§ 1° . Para os efeitos do disposto no inciso 1 do caput deste artigo, considera·se 
credor do precatório: 

1 . a pec;soa física ou jurídica identificada como única titular do crédito representado 
pelo precatório; 

li - o credor individual, quando o precatório, expedido em favor de uma pluralidade 
de credores, determinar o quinhão a que cada um tem direito; 

Ili - o conjunto dos credores, quando o precatório for expedido pelo valor total do 
crédito, sem identificação do quinhão devido a cada um. 

§ 2º . No caso do inciso Ili , a compensac5o só poderá ser requerida pelo conjunto dos 
credores indicados no precatório. 

§ 3°. Os advogados ou as firmas de advocacia, nos termos do art. 85 da Lei Federal 
nº 13. 105, de 16 de março de 2015, poderão requerer a compensação dos débitos inscritos 
em dívida ativa lançados contra si, com os crédi tos de honorários advocatícios 
sucumbenciais cons tantes de precatórios exped idos pelo Município e pelos entes de sua 
administração indireta, independente de a11uência do titular do c1·édito principal. 

Art. 3°. O requerimento de compensação deverá conter: 
1 - o órgão ou autoridade a quem se dirige; 
li · a quali ficação do interessado; 
ti l a prova da sua condição, indicando a origem e valor do seu créd i to, bem como 

do débito inscri to em dívida ativa que deseja compensar; 
IV · demais informações necessúrias para o processamento do pedido, tais como a 

existência ele even t uais ações judiciais versélndo sobre os valores objeto do pedido; 
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V - a confissão irrevogável e irretratável cio débito inscrito em dívida ativa; 
VI · a comprovação, pelo interessado, da renúncia ao direito sobre o qual se fundam 

even tuais ações ou embargos à execução fiscal que tt'nham por objelo o d~bito inscrito 
cuja compensação se pretende, nos autos judiciais respectivos, e da aesistência de 
eventuais impugnações, defesas e recursos interposto no âmbito administrativo; 

VII - a autorização para o Município levantar eventuais valores depositados em 
garamia, caso em que a compensação se fará pelo saldo e; 

VIII - qualificação, meios de contato, e assinatura do interessado. 
§ 1°. O aperfeiçoamento da compensação fica condicionada à comprovação de 

recolhimento de ônus advocatícios de sucumbência porventura devidos nas ações de 
Execução Fiscal, em conformidade com o que estabelece o art. 85, §19, da Lei Federal n" 
13.105, ele 2015, 110 prazo estabelecido em regulamento. 

~ 2°. A ren(incía a que se refere o inciso VI não atinge o comprovado valor dos 
honorários co11tratuais e sucumbenciais do advogado original do precatório, desde que nào 
tenham dado origem a precatório próprio. 

Art. 4°. Os requerimentos de compensação serao apresentados ao protocolo geral e 
apreciJdos pelo Secretário de Fazenda do Município no prazo de 90 (noventa) dias. 
prorrogavel mediante justificativa f undamemada. 

§ 1° . O procedimento para exame dos requerimentos de compensação será 
disciplinado por Ato do Secretário de Fazenda, il ser baixado no prazo de 30 (trinta) dias, 
contados do início de vigência desta Lei . 

§ 2º. Para instrução do processo o Secretário de Fazenda poderá solicitar 
manifestação, parecer ou documentos dos órgãos técnicos da administração. 

An. 5° . Para os fins estabelecidos nesta Lei, o crédito representado pelo precatório 
e o débito inscri to em dívida ativa serão corrigidos, até a data do deferimento do pedido de 
compensação, observando-se o seguinte: 

1 do valor do precatório, atualizado na forma prevista pela Diretoria de Execução 
de Precatórios do Tribunal de Justiça do Estado de São Paulo, serão deduzidas as 
contribuições e tributos de responsabilidade do credor, incidentes sobre a operação, bem 
como eventuais honorários sucumbenciais ou contratuais devidos ao advogado originário da 
ação, compensando-se o valor líquido resultante; 

li o débito inscrito em divida ativa recebera atualização segundo os ir:dices oficiais 
utilizados pelo Municírio de Taquafitinga e será compensado pelo valor total, 
cons iderando-se o pri ncipal, acrescido dos acessórios e encargos decorrentes do 
inadimplemento, cus tas, emolumentos e despesas processuais; 

Ili - quando o requerente possuir 2 (dois) ou mais débi tos inscritos em dívida ativa 
antes de 25 de março de 2015, a imputação do pagamento se fará do mais antigo para o 
mais recente. 

Parágrafo único. Os honorarios advocatícios ~ucumbenciais devidos, nos termos do 
art. 85, §19 da Lei Federal nº 13.105, de 2015, serão calculados sobre o montante 
resultante da ope1 ação prevista no inciso li do caput deste artigo, conforme previsão o.:i 
legislação municipal. 

Art . 6°. O deferimento do pedido de compensacão acarretará: 
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1 - em caso de liquidação total do debito inscrito em divida ativa, a extinção da 
c .... ccução fiscal corr.::spo11dente, depois de recolhidas as respectivas custas. emolumentos e 
despesas processuais e pagos os honorários advocutic1os; 

li · em cuso de liquidação parcial do débito inscrito em dívida ativa, a imputação do 
valor compensado na divida e o prosseguimento da execução pelo sa ldo remanescente; 

Ili · nos casos em que remanescer crédito no precatório, a manutenção do crédito 
remanescente, para pagamento na forma da lei. 

§ 1°. O Poder Executivo coinun icará o clcferirnenlo dcl compensação ao tribunal de 
origem do precatório, para que sejam impulados, em pagamento deste, os valores 
compensados, bem como sejam liquidados eventuais encargos incidentes sobre a operação, 
com a consequente extinção da execução que deu origem ao precatório, nos limites da 
compensação. 

§ 2° . Na hipótese prevista no inciso li do caput deste artigo, as custas, emolumentos, 
despesas p1 ocessuais e verbas sucumbenc1ais, serão recolhidos, na forma dessa Lei, 
proporconul111eme ao montante cornpensado. 

Art. 7". A compensação de que trata esta Lei podera ser deferida aind.:i quando o 
débito inscrito em dívida ativa e o crédito 1epresentado pelo precató1io sejam de 
responsabilidade de diferentes entidades da Adrrnnistraçáo Municipal. 

Parágrafo único. Neste caso, a Secretaria de Fazenda do Município e a Diretoria 
Financeira da Autarquia ou F undaçào adotarélo as proviclêncías necessárias para a 
contabilizaçao da operação e efeti vação dos ajustes necessários. 

Art. 8° . As despesas decorrentes da execução destu Lei correrão por conta de 
dotações proprias consignadas no orçamento do Município, suplementadas se necessario. 

Art. 9° . Esta Lei entra em vigor na data da sua publicação e vigorará até 31 de 
dezembro de 2024 ou enquanto estiver vigente o regime especial de pagamento de 
precatórios, instituído no artigo 101 do Ato das Disposições Constitucionais Transitórias, da 
Constituição Federal. 

Prefeitura M~inicipal de Taquaritinga, 23 de outubro de 2019. 

/ 

Registrada e publicada na Diretoria de Expediente e Publicações, na data supra. 

Agn~fp;r~~dlida;cia 
Se etár o Adjun res~. p/Diretoria 
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